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centavos), DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 36.762.882/0001-70, pelo valor de
R$ 1.158.853,00 (um milhão cento e cinquenta e oito
mil oitocentos e cinquenta e três reais), M R CAFE
COMERCIO E SERVICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 13.874.603/0001-64, pelo valor de R$ 90.687,00
(noventa mil seiscentos e oitenta e sete reais),
RENOVA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 47.655.841/0001-09, pelo valor de R$
374.944,38 (trezentos e setenta e quatro mil
novecentos e quarenta e quatro reais e trinta e oito
centavos). Valor global homologado: R$ 4.573.983,20
(quatro milhões quinhentos e setenta e três mil
novecentos e oitenta e três reais e vinte centavos).
Data da Homologação: 16/03/2026. Comunico assim o
resultado final do procedimento, levando em conta o
interesse público e administrativo. Sérgio Ricardo
Viana Bastos - Secretário Municipal de Gestão e
Orçamento. Coelho Neto - MA, PUBLIQUE-SE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo o resultado da licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2025, do tipo
menor preço global, objetivando a Contratação de
empresa de engenharia para execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios
públicos da Secretaria Municipal Gestão e Orçamento
- SEMGO (Prédios próprios, locados e/ou
conveniados), com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, homologado para a
empre s a a s egu i r : A3 CONSTRUÇÃO E
ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 31.229.208/0001-00,
pelo valor global de R$ 5.573.365,36 (Cinco Milhões,
quinhentos e setenta e três mil, trezentos e sessenta
e cinco reais e trinta e seis centavos). Data da
Homologação: 16 de março de 2026. Comunico assim
o resultado final do procedimento, levando em conta
o interesse público e administrativo. Sérgio Ricardo
Viana Bastos - Secretário Municipal de Gestão e
Orçamento. Coelho Neto – MA. PUBLIQUE-SE.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 019/2026

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.281.738/0001-98, com sede na Praça Getúlio

Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Gestão e
Orçamento, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF
Nº 470.606.543-72, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de Pregão nº 002/2026, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
019 /2026 , processo admin i s t ra t i vo n . º
PR2025.11/CLHO-00565, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto é a contratação de
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto/MA, por meio de registro
de preços.
2 . DOS PREÇOS , ESPEC IF ICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: ALPHA PRODUTOS & SERVICOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 39.853.505/0001-34
ENDEREÇO: RUA VIRGILIO CUNHA MACHADO, 1005, SALA 02, CAMPO VELHO,
CHAPADINHA – MA.
REPRESENTANTE: JOÃO BATISTA ARAÚJO DA SIVA, CPF nº 786.724.302-04.
E-MAIL: alphaprodutoseservicospj@gmail.com TEL.: 98 98118-8127

Item Descrição Qtd Und
V a l o r
Un i t .

Valor total

1
ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL
400G

11500 Pacote
R $

2 , 5 1
R $

2 8 . 8 6 5 , 0 0

6
ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO
FINO, TIPO 1KG

18375 Quilograma
R $

2 , 0 7
R $

3 8 . 0 3 6 , 2 5

8
ARROZ PARB. SUB GRUPO LONGO
FINO TIPO 1KG

13700 Quilograma
R $

1 , 9 5
R $

2 6 . 7 1 5 , 0 0

11

BISCOITO - CLASSIFICAÇÃO:
SALGADO, INGREDIENTES:
POLVILHO, TIPO: PETA, (110 G)

5500 Pacote
R $

2 , 5 6
R $

1 4 . 0 8 0 , 0 0

19

CAFÉ SOLÚVEL: TRADICIONAL, EM
PÓ OU GRANULADO, 100% PURO.
E M B A L A G E M D E 2 0 0 G ,
R E S I S T E N T E E C O M
INFORMAÇÕES DE VALIDADE.

3125 Unidade
R $

9 , 4 0
R $

2 9 . 3 7 5 , 0 0

20

CARNE BOVINA IN NATURA -
CARNE BOVINA IN NATURA TIPO
CORTE: ACÉM, APRESENTAÇÃO:
M O Í D A , E S T A D O D E
CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

18750 Quilograma
R $

1 2 , 0 6
R $

2 2 6 . 1 2 5 , 0 0

24

CARNE BOVINA IN NATURA -
CARNE BOVINA IN NATURA TIPO
CORTE: FÍGADO, APRESENTAÇÃO:
PEÇA INTEIRA, ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

18750 Quilograma
R $

8 , 9 7
R $

1 6 8 . 1 8 7 , 5 0

31
CHÁ CAMOMILA CAIXA DE 10 G. C/
10 SACHES.

3460 Caixa
R $

1 , 9 7
R $

6 . 8 1 6 , 2 0

32
CHÁ ERVA CIDREIRA CAIXA DE 10
G C/ 10 SACHES.

3460 Caixa
R $

1 , 7 1
R $

5 . 9 1 6 , 6 0

33
CHÁ ERVA DOCE CAÍXA DE 10G C/
10 SACHES

3460 Caixa
R $

1 , 9 1
R $

6 . 6 0 8 , 6 0

34
CHEIRO VERDE 5000 Maços

R $
2 , 3 7

R $
1 1 . 8 5 0 , 0 0

35
CÔCO SECO - CÔCO SECO 4000 Unidade

R $
4 , 3 7

R $
1 7 . 4 8 0 , 0 0
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36
COLORÍFICO EM PÓ A BASE DE
URUCUM 100G.

2500 Pacote
R $

0 , 7 0
R $

1 . 7 5 0 , 0 0

37
CONDIMENTO - TIPO: COMINHO,
APRESENTAÇÃO: PÓ, (500 G)

2500 Pacote
R $

2 , 5 3
R $

6 . 3 2 5 , 0 0

38
CREME DE LEITE 300G 3650 Unidade

R $
4 , 1 1

R $
1 5 . 0 0 1 , 5 0

43
EXTRATO DE TOMATE SIMP
CONCENTRADO 130G

7800 Unidade
R $

1 , 6 0
R $

1 2 . 4 8 0 , 0 0

44
FARINHA DE ARROZ FLOCADA (DE
ARROZ) 500G

20000 Pacote
R $

1 , 9 0
R $

3 8 . 0 0 0 , 0 0

45
FARINHA DE MANDIOCA NA COR
AMARELA 1KG

6000 Pacote
R $

3 , 9 2
R $

2 3 . 5 2 0 , 0 0

46
FARINHA DE MANDIOCA NA COR
BRANCA 1KG

6000 Pacote
R $

4 , 3 9
R $

2 6 . 3 4 0 , 0 0

47

FARINHA DE MILHO - FARINHA DE
MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO
FLOCADA, APRESENTAÇÃO PRÉ-
COZIDA, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL NÃO TRANSGÊNICO (
500 G)

25000 Pacote
R $

1 , 3 6
R $

3 4 . 0 0 0 , 0 0

48
F A R I NHA DE T R I GO S EM
FERMENTO 1KG

5000 Pacote
R $

2 , 3 8
R $

1 1 . 9 0 0 , 0 0

49
F AR INHA DE TR I GO COM
FERMENTO 1KG

5000 Pacote
R $

2 , 6 2
R $

1 3 . 1 0 0 , 0 0

50
FARINHA LÁCTEA LATA 400G 5000 Lata

R $
6 , 5 3

R $
3 2 . 6 5 0 , 0 0

52
FEIJÃO BRANCO TIPO I 1KG 5362 Quilograma

R $
3 , 0 1

R $
1 6 . 1 3 9 , 6 2

53
FEIJÃO CARIOCA TIPO I 1KG 16200 Quilograma

R $
3 , 5 2

R $
5 7 . 0 2 4 , 0 0

56
FEIJÃO PRETO TIPO I 1 KG 5375 Quilograma

R $
2 , 9 6

R $
1 5 . 9 1 0 , 0 0

63
FRUTA - FRUTA TIPO: BANANA
PRATA APRESENTAÇÃO: NATURAL

8000 Quilograma
R $

4 , 3 3
R $

3 4 . 6 4 0 , 0 0

64
FRUTA - FRUTA TIPO: LARANJA
PERA, APRESENTAÇÃO: NATURAL

8000 Quilograma
R $

2 , 3 3
R $

1 8 . 6 4 0 , 0 0

67
LEGUME IN NATURA - LEGUME IN
NATURA TIPO: BATATA DOCE

7500 Quilograma
R $

2 , 9 6
R $

2 2 . 2 0 0 , 0 0

68
LEGUME IN NATURA - LEGUME IN
NATURA TIPO: BATATA INGLESA

7000 Quilograma
R $

3 , 0 6
R $

2 1 . 4 2 0 , 0 0

70
LEGUME IN NATURA - LEGUME IN
NATURA TIPO: CEBOLA BRANCA

7000 Quilograma
R $

2 , 3 0
R $

1 6 . 1 0 0 , 0 0

74
LEITE EM PÓ DESNATADO 200G 4750 Pacote

R $
4 , 3 4

R $
2 0 . 6 1 5 , 0 0

77
LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G. 17625 Pacote

R $
4 , 3 6

R $
7 6 . 8 4 5 , 0 0

82
MAIONESE POTE DE 500 G 2700 Unidade

R $
3 , 6 9

R $
9 . 9 6 3 , 0 0

84
MILHO VERDE EM CONSERVA
200G

6300 Unidade
R $

2 , 2 6
R $

1 4 . 2 3 8 , 0 0

85
OLEO DE MILHO 900ML 7500 Unidade

R $
6 , 8 6

R $
5 1 . 4 5 0 , 0 0

87
ÓLEO DE SOJA REFINADO 900 ML 8625 Unidade

R $
4 , 8 0

R $
4 1 . 4 0 0 , 0 0

88
ÓLEO DE SOJA REFINADO 900 ML 2875 Unidade

R $
4 , 8 0

R $
1 3 . 8 0 0 , 0 0

91

PÃO - PÃO BASE: DE FARINHA DE
TR I GO REF INADA , T I PO :
SEMIDOSE, TIPO ADICIONAL:
SOVADO/TATU/SÃO JOSÉ/MASSA
FINA

6625 Unidade
R $

2 , 9 9
R $

1 9 . 8 0 8 , 7 5

92

PEIXE EM CONSERVA - PEIXE EM
CONSERVA V AR I E D ADE :
SARDINHA, MEIO DE COBERTURA:
COM MOLHO DE TOMATE ,
APRESENTAÇÃO: DESCABEÇADA E
EVISCERADA (UNIDADE 250 G)

18150 Unidade
R $

4 , 6 6
R $

8 4 . 5 7 9 , 0 0

98

POLPA DE FRUTA - POLPA DE
F R U T A T I P O : C A J U ,
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

2400 Quilograma
R $

5 , 6 0
R $

1 3 . 4 4 0 , 0 0

99

POLPA DE FRUTA - POLPA DE
F RU T A T I P O : CU PUAÇU ,
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

7200 Quilograma
R $

1 0 , 0 6
R $

7 2 . 4 3 2 , 0 0

101

POLPA DE FRUTA - POLPA DE
FRUTA TIPO: GOIABA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

7200 Quilograma
R $

9 , 0 5
R $

6 5 . 1 6 0 , 0 0

105

POLPA DE FRUTA - POLPA DE
FRUTA , T IPO TAMARINDO,
APRESENTAÇÃO CONGELADA

7200 Quilograma
R $

5 , 4 2
R $

3 9 . 0 2 4 , 0 0

107
SAL REFINADO IODADO 1KG 3500 Quilograma

R $
1 , 4 5

R $
5 . 0 7 5 , 0 0

109
SALSICHA DE CARNE BOVINA
CONGELADA

2575 Quilograma
R $

4 , 7 5
R $

1 2 . 2 3 1 , 2 5

111
S A L S I C H A D E F R A N G O
CONGELADO

2575 Quilograma
R $

6 , 5 2
R $

1 6 . 7 8 9 , 0 0

112

SUCO - APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO,
SABOR : MARACUJÁ , T IPO :
NATURAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CONCENTRADO,
RENDIMENTO MÍNIMO, 1 PARTE
DE SUCO, UNIDADE 1 L

8700 Unidade
R $

4 , 7 3
R $

4 1 . 1 5 1 , 0 0

113

SUCO - APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO,
SABOR : MARACUJÁ , T IPO :
NATURAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CONCENTRADO,
RENDIMENTO MÍNIMO, 1 PARTE
DE SUCO, UNIDADE 1 L

2900 Unidade
R $

4 , 7 3
R $

1 3 . 7 1 7 , 0 0

115

SUCO - SUCO TIPO: NATURAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CONCENTRADO, RENDIMENTO
MÍNIMO, 1 PARTE DE SUCO-,
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO, SABOR:
GOIABA (UNIDADE 1 L)

2900 Unidade
R $

4 , 3 2
R $

1 2 . 5 2 8 , 0 0

116

TEMPERO - TEMPERO APLICAÇÃO:
USO CULINÁRIO, TIPO: COMPLETO
SEM PIMENTA, CONDIMENTADO E
CONCENTRADO, APRESENTAÇÃO:
LÍQUIDO (UNIDADE 500 ML)

5700 Unidade
R $

2 , 6 9
R $

1 5 . 3 3 3 , 0 0

117
VERDURA IN NATURA - VERDURA
IN NATURA, TIPO ALFACE CRESPA

7500 Unidade
R $

2 , 0 1
R $

1 5 . 0 7 5 , 0 0

Valor total
R $

1.651.849,27

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Gestão e Orçamento
3.2. órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:
3.2.1. Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento;
3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde;
3.2.3. Secretaria Municipal de Educação;
3.2.4. Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do
procedimento poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
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da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
subs t i tu to deverá haver a ind icação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes
ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7., observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata
o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os l ic i tantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de al teração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
cons iderado part ic ipante para efe i to do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou
entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora

autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fo rnec imen to deco r ren te do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equiva lente , no prazo estabelec ido pela
Administração sem justif icativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenc iadora poderá , mediante dec isão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de
grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.

Coelho Neto/MA, 16 de março de 2026

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO
Órgão Gerenciador

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

_____________________________________________________
ALPHA PRODUTOS & SERVICOS EM GERAL LTDA
Fornecedor Registrado

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde
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de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenc iadora poderá , mediante dec isão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de
grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.
Coelho Neto/MA, 13 de março de 2026

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Gerenciador e Órgão Participante

_____________________________________________________
NIREUS PESCADOS LTDA
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020/2026
A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.281.738/0001-98, com sede na Praça Getúlio
Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Gestão e
Orçamento, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF
Nº 470.606.543-72, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de Pregão nº 002/2026, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
020 /2026 , processo admin i s t ra t i vo n . º
PR2025.11/CLHO-00565, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto é a contratação de
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto/MA, por meio de registro
de preços.
2 . DOS PREÇOS , ESPEC IF ICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:
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EMPRESA: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA
CNPJ: 36.762.882/0001-70
ENDEREÇO: AVENIDA JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA 413, GARAGE 85,
PAVIMENTO 4, Nº 8A, RENASCENÇA, SÃO LUÍS – MA
REPRESENTANTE: ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO, CPF: 041.096.033-07.
E-MAIL: diferencialcomercio.ma@gmail.com TEL.: (98)98415-4749 (98)
991187219
Item Descrição Qtd Und Valor Unit. Valor total

2 AÇÚCAR REFINADO 1KG 30750 Pacote R$ 2,11
R $

6 4 . 8 8 2 , 5 0

3 AÇÚCAR REFINADO 1KG 10250 Pacote R$ 2,11
R $

2 1 . 6 2 7 , 5 0

4 ALHO IN NATURA Nº 05 3050 Quilograma R$ 12,98
R $

3 9 . 5 8 9 , 0 0

5 AMIDO DE MILHO 1KG 6300 Quilograma R$ 2,36
R $

1 4 . 8 6 8 , 0 0

7
ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO,
TIPO 1KG

6125 Quilograma R$ 2,07
R $

1 2 . 6 7 8 , 7 5

12 BISCOITO DOCE PACOTE 3X1 400G 18750 Pacote R$ 2,52
R $

4 7 . 2 5 0 , 0 0

13 BISCOITO DOCE PACOTE 3X1 400G 6250 Pacote R$ 2,52
R $

1 5 . 7 5 0 , 0 0

15 BISCOITO SALGADO 3X1 400G 6375 Pacote R$ 4,54
R $

2 8 . 9 4 2 , 5 0

21

CARNE BOVINA IN NATURA - CARNE
BOVINA IN NATURA TIPO CORTE: ACÉM,
APRESENTAÇÃO: MOÍDA, ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

6250 Quilograma R$ 12,06
R $

7 5 . 3 7 5 , 0 0

22

CARNE BOVINA IN NATURA - CARNE
BOVINA IN NATURA TIPO CORTE:
COXÃO MOLE, APRESENTAÇÃO:
FAT IADA EM BIFE , ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

11250 Quilograma R$ 19,50
R $

2 1 9 . 3 7 5 , 0 0

25

CARNE BOVINA IN NATURA - CARNE
BOVINA IN NATURA TIPO CORTE:
FÍGADO, APRESENTAÇÃO: PEÇA
INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
RESFRIADO(A)

6250 Quilograma R$ 8,97
R $

5 6 . 0 6 2 , 5 0

26

CARNE BOVINA IN NATURA - CARNE
BOVINA IN NATURA TIPO CORTE:
M Ú S C U L O T R A S E I R O ,
PROCESSAMENTO: COM OSSO, ESTADO
DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A),
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA)

11250 Quilograma R$ 12,40
R $

1 3 9 . 5 0 0 , 0 0

54 FEIJÃO CARIOCA TIPO I 1KG 5400 Quilograma R$ 3,52
R $

1 9 . 0 0 8 , 0 0

66
LEGUME IN NATURA - LEGUME IN
NATURA TIPO: ABÓBORA

6000 Quilograma R$ 3,79
R $

2 2 . 7 4 0 , 0 0

69
LEGUME IN NATURA - LEGUME IN
NATURA TIPO: BETERRABA

7000 Quilograma R$ 2,03
R $

1 4 . 2 1 0 , 0 0

73 LEITE EM PÓ DESNATADO 200G 14250 Pacote R$ 4,34
R $

6 1 . 8 4 5 , 0 0

76 LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO 200G 3875 Pacote R$ 4,44
R $

1 7 . 2 0 5 , 0 0

78 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G. 5875 Pacote R$ 4,36
R $

2 5 . 6 1 5 , 0 0

86 OLEO DE MILHO 900ML 2500 Unidade R$ 6,86
R $

1 7 . 1 5 0 , 0 0

90

PÃO - PÃO BASE: DE FARINHA DE TRIGO
REFINADA, TIPO: SEMIDOSE, TIPO
ADICIONAL: SOVADO/TATU/SÃO
JOSÉ/MASSA FINA

19875 Unidade R$ 2,99
R $

5 9 . 4 2 6 , 2 5

93

PEIXE EM CONSERVA - PEIXE EM
CONSERVA VARIEDADE: SARDINHA,
MEIO DE COBERTURA: COM MOLHO DE
T OM A T E , A P R E S E N T A Ç Ã O :
DESCABEÇADA E EVISCERADA
(UNIDADE 250 G)

6050 Unidade R$ 4,66
R $

2 8 . 1 9 3 , 0 0

94

PEIXE EM CONSERVA - PEIXE EM
CONSERVA VARIEDADE: SARDINHA,
MEIO DE COBERTURA: COM ÓLEO
COMESTÍVEL, APRESENTAÇÃO: FILÉ
(UNIDADE 250 G)

18150 Unidade R$ 3,96
R $

7 1 . 8 7 4 , 0 0

95

PEIXE EM CONSERVA - PEIXE EM
CONSERVA VARIEDADE: SARDINHA,
MEIO DE COBERTURA: COM ÓLEO
COMESTÍVEL, APRESENTAÇÃO: FILÉ
(UNIDADE 250 G)

6050 Unidade R$ 3,96
R $

2 3 . 9 5 8 , 0 0

100
POLPA DE FRUTA - POLPA DE FRUTA
TIPO: CUPUAÇU, APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

2400 Quilograma R$ 10,06
R $

2 4 . 1 4 4 , 0 0

114

SUCO - SUCO T IPO : NATURAL ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CONCENTRADO, RENDIMENTO MÍNIMO,
1 PARTE DE SUCO-, APRESENTAÇÃO:
LÍQUIDO, SABOR: GOIABA (UNIDADE 1
L)

8700 Unidade R$ 4,32
R $

3 7 . 5 8 4 , 0 0

Valor total
R $

1.158.853,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Gestão e Orçamento
3.2. órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:
3.2.1. Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento;
3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde;
3.2.3. Secretaria Municipal de Educação;
3.2.4. Secretaria Municipal de Assistência Social e

Cidadania
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do
procedimento poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
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órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
subs t i tu to deverá haver a ind icação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes
ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7., observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata
o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor
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estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os l ic i tantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de al teração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
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conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
cons iderado part ic ipante para efe i to do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou
entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fo rnec imen to deco r ren te do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo

gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equiva lente , no prazo estabelec ido pela
Administração sem justif icativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenc iadora poderá , mediante dec isão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de
grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.
Coelho Neto/MA, 17 de março de 2026

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO
Órgão Gerenciador

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

_____________________________________________________
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021/2026
A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.281.738/0001-98, com sede na Praça Getúlio
Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Gestão e
Orçamento, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF
Nº 470.606.543-72, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de Pregão nº 002/2026, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
021 /2026 , processo admin i s t ra t i vo n . º
PR2025.11/CLHO-00565, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto é a contratação de
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto/MA, por meio de registro
de preços.
2 . DOS PREÇOS , ESPEC IF ICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA
CNPJ: 23.212.691/0001-92
ENDEREÇO: Av. Senador Vitorino Freire, nº 01, Edif. São Luís Offices,
sala 1003, Areinha, São Luís/MA.
REPRESENTANTE: Raylson Moraes Costa Volf, CPF nº 035.761.383-07.
E-MAIL: santoexpedito.ltda@gmail.com TEL.: (98) 8899-3343

Item Descrição Qtd Und
V a l o r
Un i t .

Valor total

9 AVEIA 200G 11100 Unidade
R $

2 , 1 3
R $

2 3 . 6 4 3 , 0 0

10
BISCOITO - CLASSIFICAÇÃO:
SALGADO, INGREDIENTES:
POLVILHO, TIPO: PETA, (110 G)

16500 Pacote
R $

2 , 5 6
R $

4 2 . 2 4 0 , 0 0

14 BISCOITO SALGADO 3X1 400G 19125 Pacote
R $

4 , 5 4
R $

8 6 . 8 2 7 , 5 0

17 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G 5750 Pacote
R $

9 , 5 9
R $

5 5 . 1 4 2 , 5 0

18

CAFÉ SOLÚVEL: TRADICIONAL,
EM PÓ OU GRANULADO, 100%
PURO. EMBALAGEM DE 200G,
R E S I S T E N T E E C O M
INFORMAÇÕES DE VALIDADE.

9375 Unidade
R $

9 , 4 0
R $

8 8 . 1 2 5 , 0 0

23

CARNE BOVINA IN NATURA -
CARNE BOVINA IN NATURA
TIPO CORTE: COXÃO MOLE,
APRESENTAÇÃO: FATIADA EM
B I F E , E S T A D O D E
C O N S E R V A Ç Ã O :
CONGELADO (A )

3750 Quilograma
R $

1 9 , 5 0
R $

7 3 . 1 2 5 , 0 0

27

CARNE BOVINA IN NATURA -
CARNE BOVINA IN NATURA
TIPO CORTE : MÚSCULO
TRASEIRO, PROCESSAMENTO:
COM OSSO , ESTADO DE
C O N S E R V A Ç Ã O :
C O N G E L A D O ( A ) ,
APRESENTAÇÃO : PEÇA
INTEIRA)

3750 Quilograma
R $

1 2 , 4 0
R $

4 6 . 5 0 0 , 0 0
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de
grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.
Coelho Neto/MA, 17 de março de 2026

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO
Órgão Gerenciador

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

_____________________________________________________
DIFERENCIAL COMERCIO LTDA
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021/2026
A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.281.738/0001-98, com sede na Praça Getúlio
Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Gestão e
Orçamento, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF
Nº 470.606.543-72, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de Pregão nº 002/2026, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
021 /2026 , processo admin i s t ra t i vo n . º
PR2025.11/CLHO-00565, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto é a contratação de
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto/MA, por meio de registro
de preços.
2 . DOS PREÇOS , ESPEC IF ICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA
CNPJ: 23.212.691/0001-92
ENDEREÇO: Av. Senador Vitorino Freire, nº 01, Edif. São Luís Offices,
sala 1003, Areinha, São Luís/MA.
REPRESENTANTE: Raylson Moraes Costa Volf, CPF nº 035.761.383-07.
E-MAIL: santoexpedito.ltda@gmail.com TEL.: (98) 8899-3343

Item Descrição Qtd Und
V a l o r
Un i t .

Valor total

9 AVEIA 200G 11100 Unidade
R $

2 , 1 3
R $

2 3 . 6 4 3 , 0 0

10
BISCOITO - CLASSIFICAÇÃO:
SALGADO, INGREDIENTES:
POLVILHO, TIPO: PETA, (110 G)

16500 Pacote
R $

2 , 5 6
R $

4 2 . 2 4 0 , 0 0

14 BISCOITO SALGADO 3X1 400G 19125 Pacote
R $

4 , 5 4
R $

8 6 . 8 2 7 , 5 0

17 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G 5750 Pacote
R $

9 , 5 9
R $

5 5 . 1 4 2 , 5 0

18

CAFÉ SOLÚVEL: TRADICIONAL,
EM PÓ OU GRANULADO, 100%
PURO. EMBALAGEM DE 200G,
R E S I S T E N T E E C O M
INFORMAÇÕES DE VALIDADE.

9375 Unidade
R $

9 , 4 0
R $

8 8 . 1 2 5 , 0 0

23

CARNE BOVINA IN NATURA -
CARNE BOVINA IN NATURA
TIPO CORTE: COXÃO MOLE,
APRESENTAÇÃO: FATIADA EM
B I F E , E S T A D O D E
C O N S E R V A Ç Ã O :
CONGELADO (A )

3750 Quilograma
R $

1 9 , 5 0
R $

7 3 . 1 2 5 , 0 0

27

CARNE BOVINA IN NATURA -
CARNE BOVINA IN NATURA
TIPO CORTE : MÚSCULO
TRASEIRO, PROCESSAMENTO:
COM OSSO , ESTADO DE
C O N S E R V A Ç Ã O :
C O N G E L A D O ( A ) ,
APRESENTAÇÃO : PEÇA
INTEIRA)

3750 Quilograma
R $

1 2 , 4 0
R $

4 6 . 5 0 0 , 0 0
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28 CARNE BOVINA MOÍDA 1ª 500G 11250 Quilograma
R $

7 , 3 1
R $

8 2 . 2 3 7 , 5 0

30

CARNE DE AVE IN NATURA -
CARNE DE AVE IN NATURA
TIPO ANIMAL: FRANGO, TIPO
CORTE: COXA E SOBRECOXA,
APRESENTAÇÃO: INTEIRO,
ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
C O N G E L A D O ( A ) ,
PROCESSAMENTO: SEM PELE,
SEM OSSO

2960 Quilograma
R $

6 , 0 8
R $

1 7 . 9 9 6 , 8 0

60
FRANGO INTEIRO CONGELADO
COM OSSO

3750 Quilograma
R $

9 , 3 5
R $

3 5 . 0 6 2 , 5 0

65
FRUTA - FRUTA TIPO: LIMÃO
TAITI , APRESENTAÇÃO:
NATURAL

6000 Quilograma
R $

1 , 6 9
R $

1 0 . 1 4 0 , 0 0

72
LEGUME IN NATURA - LEGUME
IN NATURA TIPO: CHUCHU
VERDE

6500 Quilograma
R $

2 , 2 5
R $

1 4 . 6 2 5 , 0 0

80
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE
500G

6000 Unidade
R $

1 , 9 8
R $

1 1 . 8 8 0 , 0 0

81
MACARRÃO TIPO PARAFUSO
500G

5500 Unidade
R $

2 , 9 1
R $

1 6 . 0 0 5 , 0 0

96
POLPA DE FRUTA - POLPA DE
FRUTA TIPO : ACEROLA ,
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

5600 Quilograma
R $

5 , 9 0
R $

3 3 . 0 4 0 , 0 0

102

POLPA DE FRUTA - POLPA DE
F RU T A T I P O : G O I A B A
VERMELHA, APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

2400 Quilograma
R $

9 , 0 5
R $

2 1 . 7 2 0 , 0 0

103
POLPA DE FRUTA - POLPA DE
FRUTA TIPO: MARACUJÁ,
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

7200 Quilograma
R $

7 , 3 4
R $

5 2 . 8 4 8 , 0 0

104
POLPA DE FRUTA - POLPA DE
FRUTA TIPO: MARACUJÁ,
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

2400 Quilograma
R $

7 , 3 4
R $

1 7 . 6 1 6 , 0 0

106
POLPA DE FRUTA - POLPA DE
FRUTA, TIPO TAMARINDO,
APRESENTAÇÃO CONGELADA

2400 Quilograma
R $

5 , 4 2
R $

1 3 . 0 0 8 , 0 0

Valor total
R $

741.781,80

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Gestão e Orçamento
3.2. órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:
3.2.1. Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento;
3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde;
3.2.3. Secretaria Municipal de Educação;
3.2.4. Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do
procedimento poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da
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contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
subs t i tu to deverá haver a ind icação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes
ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7., observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata
o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação
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específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os l ic i tantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de al teração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
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gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
cons iderado part ic ipante para efe i to do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou
entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fo rnec imen to deco r ren te do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equiva lente , no prazo estabelec ido pela
Administração sem justif icativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenc iadora poderá , mediante dec isão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro

de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de
grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
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mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.
Coelho Neto/MA, 17 de março de 2026

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO
Órgão Gerenciador

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

_____________________________________________________
COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA
Fornecedor Registrado

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SEC.DE GESTÃO E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 010/2026 Mista

O Município de Coelho Neto/MA, entidade de direito
p ú b l i c o , i n s c r i t a n o CN P J s o b o n º
05.281.738/0001-98, neste ato representada pelo seu
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, vem
através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares
de domínio, confinantes e terceiros eventualmente
interessados, que o imóvel objeto do Processo
Administrativo de nº 010/2026 MISTA, encontra-se
em processo de Regularização Fundiária, na
modalidade Interesse Mista, conforme as leis
municipais 738/2019 e 776/2022. A quadra em objeto

está em fase de regularização fundiária, na qual foi
realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral,
com georreferenciamento, subscrito por profissional
competente, acompanhado de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de
matrícula individualizada ao detentor da posse, e
abertura de matrícula a ser registrada no respectivo
Cartório de Registro de Imóveis de Coelho Neto/MA.
Artigo 1º. A Quadra 03, localizada no município de
Coelho Neto - Ma, formada pelas ruas: AVENIDA
JOSÉ SILVA, RUA AIRTON SENNA, RUA JOSÉ
ALVES DE SOUSA, RUA CARLOS FREIRE e RUA
DIRCEU ARCOVERDE, de formato irregular,
abrangendo uma área de 19.511,55 m² (dezenove mil,
quinhentos e onze metros quadrados e cinquenta e
cinco decímetros quadrados) e um perímetro de
715,21 m.
Para quem da AVENIDA JOSÉ SILVA olha para a
quadra, inicia-se a descrição no vértice P1 na
coordenada (EX: 719.662,4526 NY: 9.528.501,3422),
no azimute de 202°01'39" com uma distância de
52,05 m de frente até o vértice P2 de coordenada
(EX: 719.642,9323 NY: 9.528.453,0943) ,
confrontando com AVENIDA JOSÉ SILVA, daí deflete
à direita no azimute de 208°43'26" com uma distância
de 0,36 m de frente até o vértice P3 de coordenada
(EX: 719.642,7586 NY: 9.528.452,7774) ,
confrontando com AVENIDA JOSÉ SILVA, daí deflete
à esquerda no azimute de 102°42'36" com uma
distância de 5,51 m de frente até o vértice P4 de
coordenada (EX: 719.648,1381 NY: 9.528.451,5641),
confrontando com AVENIDA JOSÉ SILVA, daí deflete
à direita no azimute de 202°33'02" com uma distância
de 50,12 m de frente até o vértice P5 de coordenada
(EX: 719.628,9192 NY: 9.528.405,2807) ,
confrontando com AVENIDA JOSÉ SILVA, daí deflete
à direita no azimute de 299°36'19" com uma distância
de 72,62 m do lado esquerdo até o vértice P6 de
coordenada (EX: 719.565,7796 NY: 9.528.441,1567),
confrontando com RUA AIRTON SENNA, daí deflete à
direita no azimute de 33°32'10"
com uma distância de 3,91 m do lado esquerdo até o
vértice P7 de coordenada (EX: 719.567,9419 NY:
9.528.444,4192), confrontando com RUA AIRTON
SENNA, daí deflete à esquerda no azimute de
303°41'43" com uma distância de 39,83 m do lado
esquerdo até o vértice P8 de coordenada (EX:
719.534,8041 NY: 9.528.466,5153), confrontando
com RUA AIRTON SENNA, daí deflete à esquerda no
azimute de 302°17'39" com uma distância de 9,70 m
do lado esquerdo até o vértice P9 de coordenada (EX:
719.526,6018 NY: 9.528.471,6995), confrontando
com RUA AIRTON SENNA, daí deflete à direita no
azimute de 303°44'55" com uma distância de 18,02 m
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3.3.90.30.00 Material de consumo. Valor total de R$
17.754,00 (dezessete mil setecentos e cinquenta e
quatro reais). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2026

Extrato do Contrato Nº 109/2026 do Pregão
Eletrônico Nº 002/2026. Contratante: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 10.747.944/0001-80, Representante da
Contratante: Samuel Jonathan de Lima Bastos,
inscrito no CPF sob o Nº 007.633.833-92. Contratada:
A. E. L. DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.306.542/0001-36. Representante da Contratada:
Antonio Eleomar Lobo de Sousa, CPF n.º
264.232.513-04. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Coelho Neto/MA. Data da Assinatura: 18 de março de
2026. Prazo de vigência: 18 de março de 2026 a 31
de dezembro de 2026. Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 Material de consumo. Valor total de R$
279.852,50 (duzentos e setenta e nove mil oitocentos
e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2026

Extrato do Contrato Nº 110/2026 do Pregão
Eletrônico Nº 002/2026. Contratante: FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ /MF sob o nº 15 .427 .940 /0001 -39 ,
Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira
Ramos, portadora do CPF: 970.416.373 – 87.
Contratada: A. E. L. DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob
o nº 07.306.542/0001-36. Representante da
Contratada: Antonio Eleomar Lobo de Sousa, CPF n.º
264.232.513-04. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social de Coelho Neto/MA. Data da Assinatura: 18 de
março de 2026. Prazo de vigência: 18 de março de
2026 a 31 de dezembro de 2026. Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo. Valor
total de R$ 165.681,25 (cento e sessenta e cinco mil
seiscentos e oitenta e um reais e vinte e cinco
centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022/2026
A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.281.738/0001-98, com sede na Praça Getúlio
Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Gestão e
Orçamento, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF
Nº 470.606.543-72, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de Pregão nº 002/2026, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
022 /2026 , processo admin i s t ra t i vo n . º
PR2025.11/CLHO-00565, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto é a contratação de
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto/MA, por meio de registro
de preços.
2 . DOS PREÇOS , ESPEC IF ICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: A. E. L. DE SOUSA
CNPJ: 07.306.542/0001-36
ENDEREÇO: RUA DEP. RAIMUNDO BACELAR, 322, BLOCO A, CENTRO –
COELHO NETO – MA.
REPRESENTANTE: ANTONIO ELEOMAR LOBO DE SOUSA, CPF n.º
264.232.513-04
E-MAIL: eleomar.69lobo@gmail.com TEL.: (98) 89117-5347

Item Descrição Qtd Und
V a l o r
Un i t .

Valor total

29 CARNE BOVINA MOÍDA 1ª 500G 3750 Quilograma
R $

7 , 3 1
R $

2 7 . 4 1 2 , 5 0

39

EMBUTIDO - TIPO: LINGUIÇA
CALABRESA, TAMANHO: GROSSA,
TIPO PREPARAÇÃO: DEFUMADA,
ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
RESFRIADO(A)

9900 Quilograma
R $

5 , 8 1
R $

5 7 . 5 1 9 , 0 0

40

EMBUTIDO - TIPO: LINGUIÇA
CALABRESA, TAMANHO: GROSSA,
TIPO PREPARAÇÃO: DEFUMADA,
ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
RESFRIADO(A)

3300 Quilograma
R $

5 , 8 1
R $

1 9 . 1 7 3 , 0 0
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41

EMBUTIDO - TIPO: LINGUIÇA
TOSCANA, TAMANHO: GROSSA,
TIPO PREPARAÇÃO: FRESCA,
ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
RESFRIADO(A)

9900 Quilograma
R $

6 , 6 1
R $

6 5 . 4 3 9 , 0 0

42

EMBUTIDO - TIPO: LINGUIÇA
TOSCANA, TAMANHO: GROSSA,
TIPO PREPARAÇÃO: FRESCA,
ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
RESFRIADO(A)

3300 Quilograma
R $

6 , 6 1
R $

2 1 . 8 1 3 , 0 0

57
FRANGO CONGELADO SEM OSSO
(PEITO)

11250 Quilograma
R $

8 , 6 7
R $

9 7 . 5 3 7 , 5 0

58
FRANGO CONGELADO SEM OSSO
(PEITO)

3750 Quilograma
R $

8 , 6 7
R $

3 2 . 5 1 2 , 5 0

59
FRANGO INTEIRO CONGELADO
COM OSSO

11250 Quilograma
R $

9 , 3 5
R$ 105.187,50

108
SALSICHA DE CARNE BOVINA
CONGELADA

7725 Quilograma
R $

4 , 7 5
R $

3 6 . 6 9 3 , 7 5

Valor total
R $

463.287,75

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Gestão e Orçamento
3.2. órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:
3.2.1. Secretaria Municipal de Saúde;
3.2.2. Secretaria Municipal de Educação;
3.2.3. Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do
procedimento poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo

à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
subs t i tu to deverá haver a ind icação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
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5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes
ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7., observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata
o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os l ic i tantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de al teração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
cons iderado part ic ipante para efe i to do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou
entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no
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art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fo rnec imen to deco r ren te do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equiva lente , no prazo estabelec ido pela
Administração sem justif icativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenc iadora poderá , mediante dec isão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de
grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.

Coelho Neto/MA, 18 de março de 2026

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO
Órgão Gerenciador

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

_____________________________________________________
A. E. L. DE SOUSA
Fornecedor Registrado

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SEC.DE GESTÃO E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

ERRATA
O Secretário Municipal de Planejamento e Gestão de
Coelho Neto/MA, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96,
incisos I, II da Lei Orgânica do Município, Decreto
Municipal nº 51/2022/CC e Lei Municipal nº 778/2022
de 07 de março de 2022.

RESOLVE:
Art. 1º. Retificar o Edital de Notificação nº 009/2025,
publicado na edição nº 1586/2025 de 18 de novembro
de 2025 do Diário Oficial do Município de Coelho
Neto/MA, nos seguintes termos:

“Onde se leem: Artigo 1º.
O imóvel em regularização fica situado na rua
Travessa Santa Maria s/nº, bairro Anil, Coelho
Neto/MA; Frente com 10,00m, confrontando com a
Travessa Santa Maria; Lado direito com 27,00m,
confrontando com Lote 11; Lado esquerdo com
22,63m confrontando com Lote 13; Fundo com
10,00m, confrontando com Lote 14. Perfazendo uma
área total de 258,74m².

Leia-se: Artigo 1º. O
imóvel em regularização fica situado na rua Projetada
s/nº, bairro Anil, Coelho Neto/MA; Frente com
10,00m, confrontando com a Travessa Santa Maria;
Lado direito com 27,00m, confrontando com Lote 11;
Lado esquerdo com 22,63m confrontando com Lote

13; Fundo com 10,00m, confrontando com Lote 14.
Perfazendo uma área total de 258,74m².
Coelho Neto/MA, 18 de março de 2026.
Sergio Ricardo Viana Bastos
Portaria nº 001/2025 - cc
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2026

Extrato do Contrato Nº 113/2026 do Pregão
Eletrônico Nº 002/2026. Contratante: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 10.747.944/0001-80, Representante da
Contratante: Samuel Jonathan de Lima Bastos,
inscrito no CPF sob o Nº 007.633.833-92. Contratada:
RENOVA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 47.655.841/0001-09. Representante da
Contra tada : Gean da S i l va Moura , CPF:
392.679.578-64. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Coelho Neto/MA. Data da Assinatura: 19 de março de
2026. Prazo de vigência: 19 de março de 2026 a 31
de dezembro de 2026. Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 Material de consumo. Valor total de R$
196.205,00 (cento e noventa e seis mil duzentos e
cinco reais). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2026

Extrato do Contrato Nº 114/2026 do Pregão
Eletrônico Nº 002/2026. Contratante: FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ /MF sob o nº 15 .427 .940 /0001 -39 ,
Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira
Ramos, portadora do CPF: 970.416.373 – 87.
Contratada: RENOVA COMERCIO E SERVICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.655.841/0001-09.
Representante da Contratada: Gean da Silva Moura,
CPF: 392.679.578-64. Fundamento Legal: Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável. OBJETO: contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social de Coelho Neto/MA. Data da Assinatura: 19 de
março de 2026. Prazo de vigência: 19 de março de
2026 a 31 de dezembro de 2026. Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo. Valor
total de R$ 86.740,00 (oitenta e seis mil setecentos e
quarenta reais). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 014/2026. A Prefeitura
Municipal de Coelho Neto - MA, por meio da
Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento, torna
público que fará realizar, sob a égide da Lei n.º
14.133/2021, Pregão Eletrônico do tipo menor preço,
para a Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de remoção, reboque e
transporte de veículos pertencentes à frota das
secretarias municipais de Coelho Neto – MA, no dia
06/04/2026 às 08:00hs (horário de Brasília), através
do site http://www.licitacoelhoneto.com.br, sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura. O edital
e n c o n t r a - s e d i s p o n í v e l n o s i t e
http://www.licitacoelhoneto.com.br e no Portal da
T r a n s p a r ê n c i a n o s i t e :
h t t p s : / / l i c i t a c o e s . c o e l h o n e t o .ma . g o v . b r / .
Esclarecimentos adicionais no Portal de Compras ou
através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com.
Coelho Neto - MA, 13 de março de 2026. Sérgio
Ricardo Viana Bastos - Secretário Municipal de
Gestão e Orçamento.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 023/2026
A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.281.738/0001-98, com sede na Praça Getúlio
Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Gestão e
Orçamento, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF
Nº 470.606.543-72, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de Pregão nº 002/2026, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
023 /2026 , processo admin i s t ra t i vo n . º
PR2025.11/CLHO-00565, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto é a contratação de
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto/MA, por meio de registro
de preços.
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2 . DOS PREÇOS , ESPEC IF ICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: RENOVA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 47.655.841/0001-09
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, 2875, PIO XII, LOJA 2, TERESINA - PI
REPRESENTANTE: GEAN DA SILVA MOURA, CPF: 392.679.578-64
E-MAIL: renovacomserv@gmail.com TEL.: 86 (3221-3968)

Item Descrição Qtd Und
V a l o r
Un i t .

Valor total

16 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G 17250 Pacote R$ 9,59
R $

1 6 5 . 4 2 7 , 5 0

51 FEIJÃO BRANCO TIPO I 1KG 16088 Quilograma R$ 3,01
R $

4 8 . 4 2 4 , 8 8

55 FEIJÃO PRETO TIPO I 1 KG 16125 Quilograma R$ 2,96
R $

4 7 . 7 3 0 , 0 0

62
FRUTA - FRUTA TIPO: ABACAXI ,
APRESENTAÇÃO: NATURAL

8000 Unidade R$ 3,11
R $

2 4 . 8 8 0 , 0 0

75 LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO 200G 11625 Pacote R$ 4,44
R $

5 1 . 6 1 5 , 0 0

83 MARGARINA CREMOSA 250G 10900 Unidade R$ 2,83
R $

3 0 . 8 4 7 , 0 0

89 OVO BRANCO DE GALINHA 14000 Unidade R$ 0,43
R $

6 . 0 2 0 , 0 0

Valor total
R $

374 . 9 4 4 , 3 8

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Gestão e Orçamento
3.2. órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:
3.2.1. Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento;
3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde;
3.2.3. Secretaria Municipal de Educação;
3.2.4. Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do
procedimento poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de

2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
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instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
subs t i tu to deverá haver a ind icação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes
ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7., observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata
o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
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contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os l ic i tantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de al teração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços
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poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
cons iderado part ic ipante para efe i to do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou
entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fo rnec imen to deco r ren te do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equiva lente , no prazo estabelec ido pela
Administração sem justif icativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenc iadora poderá , mediante dec isão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de
grupo de itens, só será admitida a contratação de
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parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.

Coelho Neto/MA, 19 de março de 2026

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO
Órgão Gerenciador

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

_____________________________________________________
RENOVA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Fornecedor Registrado

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SEC.DE GESTÃO E ORÇAMENTO

ATA DA SESSÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº
001/2026

Às 09:00hs do dia 19 de março de 2026, na sala de
licitação da Prefeitura Municipal de Coelho Neto,
reuniram-se o Presidente e Membros da Comissão de
Contratação, para realizarem a Sessão da Chamada
Pública nº 001/2026, cujo objeto é o credenciamento
para a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da
agricultura familiar para atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e alunos da
rede municipal de ensino. Registra-se que conforme
estabelecido em edital, entre os dias 25 de fevereiro à
03 de março do ano de 2026, houve o período de
entrega e recebimento de envelopes contendo os
documentos de habilitação e projetos de vendas. A

presente reunião destina-se a abertura dos envelopes,
análise e julgamento, estando presentes os membros
da Comissão de Contratação.
Deu-se então a abertura dos envelopes contendo os
documentos de habilitação e projetos de venda dos
agricultores participantes. Foi observado que a
exigência referente ao item 7.1.1.4 do edital, a prova
de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, foi
justificada com a apresentação de nota técnica nº
001/2026 da Secretaria Municipal de Agricultura e
Pesca, que comprova a não ativação do Selo de
Inspeção Municipal, impossibilitando as devidas
certificações.
Após minuciosa análise dos documentos de
habilitação, na forma exigida no edital, chegou-se ao
julgamento, conforme tabela abaixo:

Nome CPF Julgamento Inconformidade
Acácio Martins Ferreira Filho 714.513.073-49 Habilitado (a) Sem restrições
Antonio Denejairon da Silva
Pereira

036.736.283-05 Habilitado (a) Sem restições

Antonio dos Santos Ferreira 315.366.973-20 Habilitado (a) Sem restrições
Antonio Ribeiro Leal 322.607.923-91 Habilitado (a) Sem restrições
Claudenira Costa Bastos
Lopes

016.531.573-30 Habilitado (a) Sem restrições

Domingos Aguiar 957.651.903-91 Habilitado (a) Sem restrições
Edilson Odilon da Silva 856.521.994-15 Habilitado (a) Sem restrições
Ed i l s on Rod r i gue s da
Conce i ç ão

488.607.943-15 Habilitado (a) Sem restições

Erbeth Gutierres Silva Aires 622.590.283.06 Habilitado (a) Sem restições
Francilene Ribeiro Gaspar 026.621.463-03 Habilitado (a) Sem restrições
Francisco Barbosa 041.430.013-06 Habilitado (a) Sem restrições
Francisco Damasceno 031.917.183-38 Habilitado (a) Sem restrições
Francisco de Assis Rodrigues 604.939.263-30 Habilitado (a) Sem restrições
Israel Moraes Gaspar 010.134.363-93 Habilitado (a) Sem restrições
João Bat ista Ribeiro de
Moraes

719.670.011-20 Habilitado (a) Sem restrições

João Ribeiro Leal 793.320.643-34 Habilitado (a) Sem restrições
Joelson Moraes Gaspar 011.700.553-38 Habilitado (a) Sem restrições
José Alves Bezerra 244.030.593-68 Habilitado (a) Sem restrições
José da Luz Mendes Filho 449.344.163-15 Habilitado (a) Sem restrições
José de Ribamar da Silva
Fernandes

771.669.903-25 Habilitado (a) Sem restrições

José de Sousa Ribeiro 602.098.163-09 Habilitado (a) Sem restrições
José Pereira de Oliveira 703.529.333-72 Habilitado (a) Sem restrições
José Raimundo Oliveira da
Cunha

014.604.113-58 Habilitado (a) Sem restrições

José Valter Pereira 551.288.073-04 Habilitado (a) Sem restrições
Katiane da Silva Sousa 055.999.443-52 Habilitado (a) Sem restrições
Lídia de Sousa Ferreira 001.976.493-60 Habilitado (a) Sem restrições
Lucas Gaspar Aguiar 631.275.573-88 Habilitado (a) Sem restrições
Lucimar Pereira Dutra 064.399.133-60 Habilitado (a) Sem restrições
Luis Paulo Marques Oliveira 602.075.553-38 Habilitado (a) Sem restrições
Marcos Benicio da Conceição
Santos

980.633.753-00 Habilitado (a) Sem restrições

Marcos José Santos da Silva 053.263.073-40 Habilitado (a) Sem restrições
Maria da Conceição Marques
da Silva

024.903.193-02 Habilitado (a) Sem restrições

Maria de Fatima da Conceição
Dias

608.983.273-18 Habilitado (a) Sem restrições

Pedro Henr ique da Luz
Almeida

069.716.553-11 Habilitado (a) Sem restrições

Raimundo Nonato Fernandes 289.916.213-68 Habilitado (a) Sem restrições
Raimundo Severino dos
Santos

173.076.942-04 Habilitado (a) Sem restrições

Silvestre Gonçalves da Silva 082.264.133-03 Habilitado (a) Sem restrições
Valdecy da Silva Machado 013.651.313-19 Habilitado (a) Sem restrições
Vera Lúcia Machado Morais 015.993.703-52 Habilitado (a) Sem restrições
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Extrato do Contrato Nº 117/2026 do Pregão
Eletrônico Nº 004/2026. Contratante: Fundo
Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 15.427.940/0001-39, Representante da
Contratante: Emanuelle Oliveira Ramos, portadora do
CPF nº 970.416.373-87. Contratada: FRANCISCO
DANTAS DA COSTA, inscr i ta no CNPJ nº
18.693.685/0001-64, neste ato representada pelo Sr.
Francisco Dantas da Silva, portador do CPF nº
978.282.463-15. Fundamento Legal: Lei n°
14.133/21. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços funerários
com fornecimento de urnas funerárias para atender
as demandas da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania do Município de Coelho Neto –
MA. Data da Assinatura: 20 de março de 2026. Prazo
de vigência: 20 de março de 2026 a 31 de dezembro
de 2026. Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00
Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita. Valor total
R$ 399.775,00 (Trezentos e noventa e nove mil e
setecentos e setenta e cinco reais). Coelho Neto - MA.
Publique-se.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 024/2026
A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.281.738/0001-98, com sede na Praça Getúlio
Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Gestão e
Orçamento, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF
Nº 470.606.543-72, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de Pregão nº 002/2026, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
024 /2026 , processo admin i s t ra t i vo n . º
PR2025.11/CLHO-00565, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto é a contratação de

empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto/MA, por meio de registro
de preços.
2 . DOS PREÇOS , ESPEC IF ICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 25.157.854/0001-07
ENDEREÇO: R LUIS DOMINGUES, Nº 622, BAIRRO: MANGUEIRA, TIMON - MA
REPRESENTANTE: LUCIANO ARAÚJO DA SILVA, CPF: 025.278.093-08
E-MAIL: luciano6_araujo@hotmail.com TEL.: (86) 98817-1311 / (86) 8842-1885

Item Descrição Qtd Und
V a l o r
Un i t .

Valor total

61
FRUTA - FRUTA T IPO : ABACATE ,
APRESENTAÇÃO: NATURAL

8000 Quilograma
R $

4 , 3 3
R $

3 4 . 6 4 0 , 0 0

71
LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA
TIPO: CENOURA

7000 Quilograma
R $

3 , 4 2
R $

2 3 . 9 4 0 , 0 0

79
MAÇÃ IN NATURA - ESPÉCIE: FUJI, TIPO:
NAC IONAL , CARACTER ÍST ICAS
ADICIONAIS: CAIXA COM 150 UNIDADES

8000 Quilograma
R $

4 , 2 5
R $

3 4 . 0 0 0 , 0 0

Valor total
R $

92 . 5 8 0 , 0 0

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Gestão e Orçamento
3.2. órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:
3.2.1. Secretaria Municipal de Saúde;
3.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do
procedimento poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.



Página 3 Diário Oficial Volume 3 N° 1662/2026 Publicação: 20/03/2026

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://dom.coelhoneto.ma.gov.br/diariooficial/1243 - Volume 3 N°1662/2026

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento

subs t i tu to deverá haver a ind icação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes
ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7., observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata
o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os l ic i tantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
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superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de al teração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
cons iderado part ic ipante para efe i to do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou
entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fo rnec imen to deco r ren te do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equiva lente , no prazo estabelec ido pela
Administração sem justif icativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenc iadora poderá , mediante dec isão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
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princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de
grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.

Coelho Neto/MA, 20 de março de 2026

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO
Órgão Gerenciador

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

_____________________________________________________
A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2026

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, através
da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania com sede Rua Santo Antônio, S/N, Centro,
Coelho Neto – MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
13.741.639/0001-70, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Assistência Social e
Cidadania, a Sra. Emanuelle Oliveira Ramos,
portadora do CPF nº 970.416.373-87, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
025 /2026 , p roces so admin i s t r a t i v o n º
PR2025.11/CLHO-00589, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços
funerários com fornecimento de urnas funerárias
para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Assistência Social e Cidadania do município de
Coelho Neto – MA, por meio de registro de preços.

2 . DOS PREÇOS , ESPEC IF ICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
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Assinatura: 23 de março de 2026. Prazo de vigência:
23 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Valor total de R$ 43.005,00 (quarenta e
três mil e cinco reais). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-
SE.

EXTRATO DO 4º ADITIVO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 035/2022 DA CHAMADA PÚBLICA Nº
001/2022

Contratante: O Município de Coelho Neto - MA,
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ:
10.747.944/0001-80. Contratada: R. P. S. DE
A GU I A R , i n s c r i t a n o CN P J s o b o n º
30.739.873/0001-81. Objeto do presente termo de
aditivo: Credenciamento de pessoa(s) jurídica(s)
especializada(s) para prestação de serviços de coleta
e análises de exames laboratoriais, a fim de atender
as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de
Coelho Neto – MA.
1 - Aditivar vigência de 24 de março de 2026 a 23 de
março de 2027.
2 - Data da Assinatura: 20 de março de 2026.
Representante da Contratante: Samuel Jonathan de
Lima Bastos, CPF nº 007.633.833-92. Representante
da Contratada: Rai Pablo Sousa de Aguiar, CPF nº
042.501.593-96. Coelho Neto – MA. Publique-se.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 026/2026

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.281.738/0001-98, com sede na Praça Getúlio
Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Gestão e
Orçamento, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF
Nº 470.606.543-72, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de Pregão nº 002/2026, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
026 /2026 , processo admin i s t ra t i vo n . º
PR2025.11/CLHO-00565, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto é a contratação de
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto/MA, por meio de registro
de preços.
2 . DOS PREÇOS , ESPEC IF ICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: M R CAFE COMERCIO E SERVICO LTDA
CNPJ: 13.874.603/0001-64
ENDEREÇO: RUA PROJETADA N° 3458 B, BAIRRO: SÃO SEBASTIAO, CODO-
MA.
REPRESENTANTE: RAFAEL SILVA DE ASSUNÇÃO, CPF: 048.037.553-45
E-MAIL: MRCAFECODO@GMAIL.COM TEL.: (99) 9 85486410

Item Descrição Qtd Und
V a l o r
Un i t .

Valor total

97
POLPA DE FRUTA - POLPA DE FRUTA
TIPO: CAJU, APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

7200 Quilograma R$ 5,60 R$ 40.320,00

110 SALSICHA DE FRANGO CONGELADO 7725 Quilograma R$ 6,52 R$ 50.367,00

Valor total
R $

90 . 687 , 0 0

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Gestão e Orçamento
3.2. órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:
3.2.1. Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento;
3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde;
3.2.3. Secretaria Municipal de Educação;
3.2.4. Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do
procedimento poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e
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4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
subs t i tu to deverá haver a ind icação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes
ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições
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estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7., observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata
o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os l ic i tantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
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registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de al teração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
cons iderado part ic ipante para efe i to do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou
entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fo rnec imen to deco r ren te do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equiva lente , no prazo estabelec ido pela
Administração sem justif icativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenc iadora poderá , mediante dec isão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
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de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de
grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de

mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.
Coelho Neto/MA, 23 de março de 2026

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO
Órgão Gerenciador

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

_____________________________________________________
M R CAFE COMERCIO E SERVICO LTDA
Fornecedor Registrado

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Portaria nº 008/2026 – SEMUS

O Secretário Municipal de Saúde de Coelho Neto/MA,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I, II da
Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 825, de
20 de dezembro e Lei Municipal nº 826, de 27 de
dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Sra. FRANCINEIDE DAS
CHAGAS DO NASCIMENTO SOUSA, inscrita no CPF
sob o nº 048.628.533-23, do Cargo de Provimento em
Comissão de Coordenadora Especial de Atenção à
Saúde da Família, deste Município.



Objeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto - MA, por meio de registro de preços.

   Atas

Ata nº 019/2026
Última atualização 18/03/2026

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 18/03/2026 Data de assinatura: 16/03/2026

Vigência: de 16/03/2026 a 16/03/2027

Id ata PNCP: 05281738000198-1-000003/2026-000001 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000003/2026

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

SRP 019 18/03/2026 - 11:36:24 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/05281738000198/2026/3/1?windowId=938

1 of 2 18/03/2026, 11:36
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/05281738000198/2026/3/1?windowId=938
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Objeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto - MA, por meio de registro de preços.

   Atas

Ata nº 020/2026
Última atualização 18/03/2026

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 18/03/2026 Data de assinatura: 17/03/2026

Vigência: de 17/03/2026 a 17/03/2027

Id ata PNCP: 05281738000198-1-000003/2026-000002 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000003/2026

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

SRP 020 18/03/2026 - 15:54:19 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/05281738000198/2026/3/2?windowId=938

1 of 2 18/03/2026, 15:55
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.
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Objeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto - MA, por meio de registro de preços.

   Atas

Ata nº 021/2026
Última atualização 18/03/2026

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 18/03/2026 Data de assinatura: 17/03/2026

Vigência: de 17/03/2026 a 17/03/2027

Id ata PNCP: 05281738000198-1-000003/2026-000003 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000003/2026

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

SRP 021 18/03/2026 - 16:12:06 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/05281738000198/2026/3/3?windowId=938
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Objeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto - MA, por meio de registro de preços.

   Atas

Ata nº 022/2026
Última atualização 18/03/2026

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 18/03/2026 Data de assinatura: 18/03/2026

Vigência: de 18/03/2026 a 18/03/2027

Id ata PNCP: 05281738000198-1-000003/2026-000005 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000003/2026

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

SRP 022 18/03/2026 - 16:35:12 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/05281738000198/2026/3/5?windowId=938
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da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
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Objeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto - MA, por meio de registro de preços.

   Atas

Ata nº 023/2026
Última atualização 20/03/2026

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 20/03/2026 Data de assinatura: 19/03/2026

Vigência: de 19/03/2026 a 19/03/2027

Id ata PNCP: 05281738000198-1-000003/2026-000006 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000003/2026

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

SRP 023 20/03/2026 - 09:19:21 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/05281738000198/2026/3/6?windowId=938
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.
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Objeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto - MA, por meio de registro de preços.

   Atas

Ata nº 024/2026
Última atualização 20/03/2026

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 20/03/2026 Data de assinatura: 20/03/2026

Vigência: de 20/03/2026 a 20/03/2027

Id ata PNCP: 05281738000198-1-000003/2026-000007 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000003/2026

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

SRP 024 20/03/2026 - 17:34:57 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/05281738000198/2026/3/7?windowId=938
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.
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Objeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Coelho Neto - MA, por meio de registro de preços.

   Atas

Ata nº 026/2026
Última atualização 23/03/2026

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 23/03/2026 Data de assinatura: 23/03/2026

Vigência: de 23/03/2026 a 23/03/2027

Id ata PNCP: 05281738000198-1-000003/2026-000008 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000003/2026

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

SRP 026 23/03/2026 - 16:36:33 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/05281738000198/2026/3/8?windowId=938
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/atas/05281738000198/2026/3/8?windowId=938
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